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LEI N° 890, DE IS DE FEVEREIRO m: 2017.

"Altera a l.ei ~ll/1licipa/ nV 85 7, di' 16 de outuhro de lu / 5. :f!/('

Riach,;d d,) Jocuípe t' u Es/{u/() da B"hio. (llnH',;" ./t;

Secretario d1 Saúde do Eslndo da l1ahio e lJlI'rllS .\fll1liC!jJjo.\

Baian!J \'..

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACH\O DO JACUÍPE, Estado da Bahia. 110 Ih" de"

atribuições legais, faz saber que a Câmara r,llllli,:,çal d,'creta e cu saneiono a seguintc Lci:

Art. 10 - Fica alterado o Art. 1'" da Lei ~vtunicipal nO' X57. que ratitica 0 pn.Huc()l~ de

intenções firmado entre o Município de Riach:l) do JaclIípc e o E"ado da Bahia. atra' c, ti"

Secretaria de Saúde, e outros Municípios lniallcs .. ~que pa~sa a vigorar ("om a st:guinte n:Ja""'~H):

"Art. }O _ Fica rat(jlcll /(1 e'llwtios os Se'li.\" lermos, u trulOcu!lJ de 11lJe!l~ik.' ,

constante no anex(.' Ú'UC() ,le.HlI Lei, firmado (;'nfre (J (Jlll'CrU() do E'/lio',) ti"

Bahia, através da S~Cn'LlI';a ele Saúde do Estudv, ,/ v., llll1!IOJl:I},' o,'

Améfia Rodrigues, .in,!I'l'1 :J, {'{JfJela Jo AIJu ..l!cgrc. ('()J1CI'/~'(i(l d" .I0l l:(ri(

Coração de Mario, Feira (li! S'(lHtww, h:hú, //Jirl..i, /rarei, .\fundo .\(i~'(I. ',1\',1

Fátima, Riachão do Jacu'l){', ~)'(lnl(lnúpolis, SUfl/O 1:\;en)u, Serro j'ri:lti '-

Teodoro Sampaio. ')u""'{'Jitu em f)fI/O SnTef.irio de S'widt.' c/li [:'-,"10,/0 li,,'

Bahia, nos lermos da [,('i II.IOí, de 06 de abri! de 2{)05, bl!J1/ COJ/:V da.~

normas Federais ~i1'L' t't J:-'(- m v Sistema Únicu ele Saúde e da le i Estadual 11" -

13.374, de 22 de ...::e/'l/ll-O c/i! lU/5, que di"cil'lil/U lI.' rc',~ra.\ j!l'J'ui, du

participação do E.~ICá:J d:. Bahia no.'i consórcio.\ rl:'gionai.'l' dI! Saúdo!
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Art. 2' - Fica alterado o Anexo Único da Lei nO857, substitufdo Relo Anexo Único da

presente Lei.

•

Art. 3' - Fica alterado o Art. 4' da Lei n° 857. qu~ passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4" - Fica (Jl/lorizado (J destinação de bens móveis e imóveis ao

COllSócio Público objelO do Art. I' desta Lei, sob a fornlO de cessão de uso,

e desde que vinculados aos illleresses e atribuições do Consórcio .••

Art. 4' - Ficam mantidos os demais dispositivos desta Lei.

Art. 5' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABIl"ETE 00 PREFEITO MUNICIPAL I>E RIACHÃO 1>0 JACUÍPE, 15 de fevereiro de

2017.
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